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Câmara Municipal de Santa Rita

Casa do Prefeito Antônio Teixeira

GABINETE DO VEREADOR DR. JOÃO ALVES 

Telefone: 83.99993-0170 / Email: jajadvocacia@gmail.com

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/ 2026.

Concede o Título de Cidadão Santarritense ao Sr. RÚBENS MARCOLINO DA SILVA FILHO.
A Câmara Municipal de Santa Rita, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento Interno e pela Lei Orgânica Municipal, decreta:
Art. 1º Fica concedido ao Jornalista Rubens Marcolino da Silva Filho o Título de Cidadão Santarritense, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à sociedade santarritense, especialmente na área do jornalismo, com dedicação à divulgação de fatos de interesse público, promoção da transparência e defesa dos valores democráticos.

Art. 2º O título será entregue em Sessão Solene especialmente designada para este fim.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário da Câmara Municipal de Santa Rita/PB.

Em, 16 de abril do ano de 2026
Vereador Dr. João Alves
OAB/PB 24.468 – CPF. 031.392.564-00
4º Vice-presidente da Câmara Municipal;
Membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJ);
Presidente da Comissão dos Direitos das mulheres;
Vice-presidente da Comissão de Agricultura (zona rural);
Vice Corregedor da Câmara Municipal;
Membro do Conselho de trânsito (SEMOB);
Membro do Conselho Municipal do IPREV.
End. Pça. João Pessoa, 31 – CEP. 58300-140 Santa Rita/PB Fone: (83) 3229-3636.

Site: www.camarasantarita.com.br
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